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1 INTRODUÇÃO1

Entre as três propostas de emenda à Constituição (PECs) apresentadas no final de 2019 pelo governo federal, encontra-se 
a PEC no 187/2019, ou PEC dos Fundos Públicos (Brasil, 2019c).2 Sucintamente, propõe a extinção dos fundos infraconsti-
tucionais da União, dos estados e dos municípios, além da desvinculação dos saldos acumulados (superavit financeiro) 
e do fluxo futuro de caixa, que, se extintos os fundos, teriam outra destinação.

Os saldos acumulados já foram estimados; a saber, R$ 219 bilhões (Brasil, 2019c, p. 4), que poderiam ser di-
recionados tanto ao pagamento da dívida pública, como para ações de erradicação da pobreza e investimentos em 
infraestrutura. Já em relação ao fluxo futuro de caixa, não se tem uma estimativa dos recursos potencialmente libe-
rados. Sabe-se, apenas, que poderiam ser destinados ao pagamento da dívida pública (op. cit), durante o período dado 
à ratificação dos fundos públicos (até o segundo exercício financeiro subsequente à data da promulgação da emenda 
constitucional – EC).

Esta nota técnica visa suprir essa lacuna. Desenvolvendo-se em nível federal, este trabalho estima os recursos 
que seriam liberados caso os fundos públicos fossem realmente extintos. Objetiva, acima de tudo, mensurar se esses 
recursos seriam, ou não, representativos quanto ao abatimento da dívida pública, assumindo, de antemão, que existem 
equívocos em relação ao assunto ora tratado.  

Além da introdução, encontra-se, na segunda seção, uma discussão sobre a PEC no 187/2019, centrada em suas 
principais propostas. Em seguida, na terceira seção, apresentam-se os fundos públicos federais passíveis de extin-
ção (fundos elegíveis). Priorizar-se-á a definição do processo eletivo, assim como as alocações na Lei Orçamentária 
Anual – LOA (Brasil, 2020), de modo a não deixar dúvidas quanto ao universo analítico. Posteriormente, na quarta 
seção, estimam-se os recursos potencialmente liberados (fluxo futuro de caixa), mediante a desvinculação das fontes, 
apoiando-se nas dotações orçamentárias e nas exclusões vistas como necessárias. Por fim, na quinta seção, expõem-se 
as conclusões e as recomendações da nota técnica.

2 AS PROPOSTAS DA PEC NO 187/2019

Principiando sua tramitação pelo Senado Federal,3 a PEC no 187/2019 pretende instituir reserva de lei complementar 
(LC) à criação de novos fundos públicos em nível federal, estadual e municipal. Ademais, condiciona a sobrevida dos 
fundos existentes, exclusive os previstos nas constituições e nas leis orgânicas, a um processo de ratificação – também 
por meio de LC –, a ser promovido até o final do segundo exercício financeiro consecutivo à data da promulgação da 
EC. Transcreve-se a redação legal.

Art. 1o Esta Emenda Constitucional institui reserva de lei complementar para criar fundos públicos e extingue 
aqueles que não forem ratificados até o final do segundo exercício financeiro subsequente à promulgação desta 
Emenda Constitucional, visando a melhoria da alocação dos recursos públicos.

Art. 3o Os fundos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munícipios existentes na data da 
promulgação desta Emenda Constitucional serão extintos, se não forem ratificados pelos respectivos Poderes 
Legislativos, por meio de Lei Complementar específica para cada um dos fundos públicos, até o final do segundo 
exercício financeiro subsequente à data da promulgação desta Emenda Constitucional.

§ 1o . Não se aplica o disposto no caput [extinção dos fundos] para os fundos públicos previstos nas Constituições 
e Leis Orgânicas de cada ente federativo, inclusive no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 
(Brasil, 2019b, grifos nossos).

A ideia é, obviamente, dificultar tanto a criação como a sobrevida desse mecanismo de financiamento, visan-
do, segundo a PEC, melhorar a alocação dos recursos públicos. Na verdade, a mencionada melhoria é, por certo, uma 
crítica às receitas vinculadas que abastecem os fundos e à rigidez orçamentária delas decorrentes, que, em termos 
práticos, representariam um ditame ao gestor público sobre o que fazer, e o que não fazer, com as disponibilidades da 
“lei de meios”. 

1. O autor agradece a Carlos Roberto Paiva da Silva e a Anatoly Krisanoski, ambos imprescindíveis em relação às informações apresentadas sobre 
os fundos públicos federais.

2. A PEC dos Fundos Públicos é acompanhada de duas outras PECs: a PEC Emergencial (Brasil, 2019b), orientada para o controle das despesas 
obrigatórias em prol do equilíbrio fiscal; e a PEC do Pacto Federativo (no 188/2019), orientada, entre outras coisas, para a descentralização dos 
recursos públicos, de modo a majorar a autonomia financeira dos governos subnacionais. Vale, ainda, registrar que a tríade foi denominada de 
Plano mais Brasil.

3. Autoria: senador Fernando Bezerra Coelho.
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Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988 (CF/1988) já previa reserva de LC à criação de fundos4 (Brasil, 

1988, art. 165, § 9o, II), assim como a ratificação dos fundos existentes pelo Congresso Nacional no prazo de dois anos; 
neste caso, sem especificar o status da norma à ratificação (Brasil, 1988, ADCT, art. 36). Nada disso ocorreu. Os fundos 
existentes seguiram seu curso mediante subterfúgios legais,5,6 e novos fundos foram criados, até por meio de medidas 
provisórias.7 Enfim, podem-se prever muitas dificuldades à empreitada. Novos tempos – isso é, de fato, inegável –, 
mas os fundos ainda sustentam certa pobreza, até porque são entendidos – equivocadamente–,8 como uma garantia 
de recursos aos setores beneficiados.

Prosseguindo, a PEC no 187/2019 aborda a questão patrimonial. Propõe, inicialmente, que o patrimônio acumu-
lado pelos fundos extintos –  ou seja, o superavit financeiro – seja transferido aos poderes aos quais pertencem. Quanto 
à destinação desses recursos,9 o texto trata parcialmente. Menciona, apenas, que, no final do exercício financeiro da 
data da promulgação da EC, os dispositivos que vinculem receitas serão revogados (desvinculados), podendo-se utili-
zar parte das receitas patrimoniais em programas de erradicação da pobreza e em investimentos em infraestrutura. 
Transcreve-se a redação legal. 

Art. 3o. § 2o O patrimônio dos fundos públicos extintos (...) Será transferido para o respectivo Poder de cada ente 
federado ao qual o fundo se vinculava. 

Art. 4o Os dispositivos infraconstitucionais, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
existentes até a data de publicação desta Emenda Constitucional que vinculem receitas públicas a fundo público 
serão revogados ao final do exercício financeiro em que ocorrer a promulgação desta Emenda Constitucional.

Parágrafo único. Parte das receitas públicas desvinculadas em decorrência do disposto neste artigo poderá ser 
destinada a projetos e programas voltados à erradicação da pobreza e a investimentos em infraestrutura que visem 
a reconstrução nacional (Brasil, 2019c, grifos nossos).

De fato, a parcialidade sobredita incorpora desdobramentos,10 observando-se as “justificativas” da PEC  
no 187/2019. Além de apresentar o superavit financeiro de alguns fundos públicos federais – sem, no entanto, identificá-los –,  
sugere seu direcionamento ao pagamento da dívida pública: “Essa proposta de Emenda Constitucional, no âmbito da 
União, permite a desvinculação imediata de um volume apurado como superavit financeiro da ordem de R$ 219 bilhões, 
que poderão ser utilizados na amortização da dívida pública da União” (Brasil, 2019c, p. 4, grifos nossos).

Um adendo importante. O superavit financeiro, originado por receitas vinculadas ou não, é uma variável de 
estoque, apurado por meio do confronto entre o ativo e o passivo financeiros (Brasil, 1964, § 2o). Nestas condições, 
comporta-se como uma receita financeira – ou não primária –, passível de ser utilizada, por meio da abertura de cré-
dito suplementar e/ou especial (op. cit., art. 43, § 1o, I). Relevante, aqui, é que, como receita financeira, não dá cobertura 
a gastos primários, pressionando o resultado orçamentário.11 Ou seja, ao propor a utilização do superavit financeiro 
em ações de combate à pobreza e em investimentos em infraestrutura – que são gastos primários –, a questão fiscal, 
transparece, passou despercebida, o que obviamente não retira a relevância dos encaminhamentos sugeridos, parti-
cularmente em situações, por exemplo, de anormalidade social.

Por fim, aborda-se o destino das receitas anteriormente vinculadas – e que comporiam o fluxo futuro de caixa –,12  
até porque continuariam a ser arrecadadas, porém sem a exclusividade imposta pelo vínculo legal. Neste caso, o texto, 
apesar de claro em relação ao destino das receitas, qual seja, amortização (AMO) da dívida pública, restringe seu pe-
ríodo de utilização, demandando alguma justificativa ao fato. Transcreve-se a redação legal: “Durante o período a que 

4. A despeito de não constar a gravação "público"; ocorrência que abriu uma lacuna, por exemplo, em relação aos fundos privados, nos quais a 
União (o poder público, melhor dizendo) se comporta como cotista. 

5. Por exemplo, por intermédio dos planos plurianuais (PPAs), que sustentaram os fundos por meio de ciclos quadrienais (Farias, 2019).

6. Segundo Farias (2019, p. 15), apenas seis fundos foram “explícita e tempestivamente ratificados pelo Congresso Nacional”. A saber, Fundo Ro-
tativo da Câmara Federal; Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf); Fundo Especial do 
Senado Federal; Fundo do Centro Gráfico do Senado Federal; Fundo do Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal; e 
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.

7. Entre outros, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), criado pela Medida Provisória (MP) no 1.827/1999, o Fundo do Ministério da Defesa 
(MP no 2.143-32/2001) e os fundos de desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, implementados, respectivamente, pelas MPs nos 2.157-5 e 2.156-
5, ambas de 2001.

8. Para mais detalhes sobre o “equivocadamente”, consulte Bassi (2019a).

9. Atenta-se que a desvinculação do superavit financeiro, decorrente de receitas vinculadas, já foi aventada em outra ocasião. Trata-se da MP no 
704/2015 (rejeitada), que propunha o direcionamento dos saldos acumulados ao pagamento de despesas obrigatórias (Brasil, 2015).  

10. Nesse aspecto, a PEC no 187/2019 deixa, e muito, a desejar, uma vez que não finca uma orientação exata sobre o destino do patrimônio acumu-
lado dos fundos públicos.

11. Melhor dizendo, comprometendo as metas para o resultado primário (RP).

12. Optou-se pela expressão “fluxo futuro de caixa”, em vez de superavit financeiro, conforme a PEC no 188/2019 (Brasil, 2019d, art. 5o), por se 
entender que as receitas geradas pela desvinculação das fontes podem ser tratadas como receitas primárias. Isso porque é possível utilizá-las no 
mesmo exercício financeiro da arrecadação, descaracterizando a ideia de um patrimônio acumulado ou de uma “sobra de caixa”.
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se refere o caput do art. 3o [período de ratificação dos fundos] o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos 
públicos, apurados ao final de cada exercício, será destinado à amortização da dívida pública do respectivo ente” (Brasil, 
2019c, art. 5o, grifos nossos).

Quanto à provável justificativa, pode-se conectá-la com o fato de serem os fundos passíveis de recriação apenas 
mediante LC. Quer dizer, como o instrumento legal demanda maioria absoluta tanto na Câmara dos Deputados como 
no Senado Federal, é muito pouco provável que, em dois anos, se consiga mobilizar esse universo de parlamentares, 
dando, assim, uma (certa) segurança no acesso aos recursos. 

A PEC no 187/2019 busca, portanto, a flexibilização da alocação orçamentária, mediante a desvinculação de 
receitas. Volta-se aos fundos públicos por serem os receptores preferenciais das receitas vinculadas,13 argumentando, 
mesmo que implicitamente, que caíram em desuso (a apresentação dos saldos acumulados é sintomática). Em relação 
ao superavit financeiro, abre espaço a uma tripla utilização (pobreza, infraestrutura e endividamento), transparecendo 
desconsiderar os reflexos fiscais,14 isso não ocorre com o fluxo futuro de caixa, direcionado estritamente à dívida pública.

3 PROCESSO DE ESCOLHA E ALOCAÇÃO DOS FUNDOS ELEGÍVEIS

Aborda-se, primeiramente (subseção 3.1), o processo utilizado na escolha dos fundos públicos federais passíveis de 
extinção (fundos elegíveis), adotando-se a Lei no 13.978/2020, ou LOA 2020, como referência. Posteriormente (subseção 
3.2), demonstra-se como esses fundos federais são alocados na LOA 2020, de modo a dirimir possíveis dúvidas sobre 
o processo eletivo.

3.1 Processo de escolha

Na LOA 2020, a gravação “fundo” aparece de forma plural e dispersa, envolvendo, inclusive, fundos de natureza pri-
vada.15 Portanto, na seleção dos fundos elegíveis, vários filtros se fizeram necessários, de modo a ajustar o universo 
amostral. Pela ordem, o que permite acompanhar, de perto, a trajetória adotada: 

 ■ primeiro, excluíram-se os fundos privados, nos quais a União é mera cotista. Por exemplo, o Fundo de 
Garantia do Crédito Educativo, que respalda as operações realizadas pelo Fundo de Financiamento Estu-
dantil, firmadas até dezembro de 2017, e o Fundo Garantidor de Infraestrutura (FGIE), administrado pela 
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e de Garantias (ABGF);

 ■ em seguida, excluíram-se os fundos multilaterais – que também não são fundos públicos –, nos quais a 
União se comporta como contribuinte. Por exemplo, o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola 
(Fida), ligado à Organização das Nações Unidas (ONU), e o Fundo Multilateral de Investimentos (Fumin), 
vinculado ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);

 ■ no âmbito dos fundos públicos federais, excluíram-se, inicialmente, os fundos por denominação, como 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que é uma autarquia, e não um fundo,16 e o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento, de natureza autárquica;17,18

 ■ entre os fundos públicos “legítimos”, excluíram-se os fundos inativos e os extintos, que, na LOA, ainda 
estão presentes. No primeiro caso, tem-se o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal 
(FAD);19 no segundo, o Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S/A (FRFFSA), extinto pela 
MP no 852, de 21 de setembro de 2018 (Brasil, 2018);

 ■ em conformidade com a PEC no 187/2019 (art. 3o, § 1o), excluíram-se, em seguida, os fundos públicos cons-
titucionais. A saber, Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE); Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM); Fundo do Regime Geral da Previdência e Assistência Social (FRGPS); Fundo Consti-
tucional do Distrito Federal (FCDF); Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO); Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste (FNE); Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 

13. Esclarece-se que a vinculação de receita prescinde da existência de fundo. Pode-se perfeitamente vincular a fonte (por exemplo, o salário-
-educação – fonte 113; a contribuição do servidor público para o plano de seguridade social – fonte 156; a contribuição patronal para o plano de 
seguridade social – fonte 169), sem qualquer prejuízo à orientação da receita. 

14. Repisa-se que o argumento se alinha a situações de normalidade social. Caso contrário, deveriam ser as necessidades prementes o norte à 
sua alocação.

15. Natureza no sentido da origem dos recursos à sua estruturação.

16. Poder-se-ia denominá-lo, por exemplo, de Instituto Nacional de Desenvolvimento da Educação, sem qualquer prejuízo, digamos, operacional. 

17. De acordo com o Decreto-lei no 2.288/1986 (Brasil, 1986, art. 1o).

18. Se a natureza é autárquica, o fundo detém personalidade jurídica, fato “incomum” entre os demais fundos elegíveis.

19. Segundo o Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – Legislação (Siop/Legis). Acesso: <https://bit.ly/36pV9Qk>. 

https://www.siop.planejamento.gov.br/sioplegis/sof/fundos;jsessionid=KMwxjaehfcMIifmCPI4eL46d.undefined
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(FCE); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb);20 e Fundo Nacional de Saúde, este por constar na PEC no 187/2019 (Brasil, 2019c, p. 3)  
como não passível de extinção;

 ■ feitas as mencionadas exclusões, identificou-se a existência de 51 fundos elegíveis (passíveis de extinção), 
distribuídos por grande parte dos órgãos orçamentários. Exceções à regra – isto é, não possuem fundos 
sob sua administração –, o Ministério de Minas e Energia – MME (32000), o Ministério das Relações Ex-
teriores – MRE (35000), a Controladoria-Geral da União – CGU (37000), o Gabinete da Vice-Presidência da 
República (60000) e a Advocacia-Geral da União – AGU (63000);21 e

 ■ por fim, e a título de adensar as informações sobre os fundos elegíveis, destaca-se que são, em sua maioria, 
classificados como “fundos especiais” e que são regulamentados pela Lei no 4.320/1964 (arts. 71, 72, 73 e 74).22,23

3.2 Forma de alocação dos fundos na LOA

A alocação dos fundos elegíveis é de uma diversidade tamanha que esbarra ao ininteligível. Desse modo, apontam-se, 
somente, as formas sob as quais se apresentam no orçamento federal,24 deixando a especificação dos fundos para o 
quadro A.1, encontrado no apêndice A desta nota técnica.25 Inicia-se pela alocação mais frequente: 

 ■ a maioria dos fundos públicos apresenta-se como unidade orçamentária – UO (única), abrigada no órgão 
orçamentário ao qual se subordina;

 ■ alguns fundos se apresentam como uma única UO; porém, abrigada em órgão orçamentário distinto da-
quele ao qual se subordina;

 ■ outros fundos estão alocados em duas unidades orçamentárias distintas;

 ■ encontram-se também fundos alocados como uma ação orçamentária, vinculada a uma única UO;

 ■ outra variedade são os fundos alocados como ação orçamentária, mas em duas unidades orçamentárias 
distintas;

 ■ constatam-se, ainda, fundos alocados como fonte de receita de um mesmo órgão orçamentário, mas em 
unidades orçamentárias distintas; e

 ■ por fim, existe fundo alocado como UO e fonte de receita, neste caso, de um mesmo órgão orçamentário, 
mas em unidades orçamentárias distintas.

Em suma, para chegar aos fundos públicos elegíveis, vários filtros se fizeram necessários. Neste sentido, 
recomenda-se cautela ao elencar os fundos passíveis, ou não, de extinção, tendo em vista a não simplicidade do pro-
cesso eletivo.

4 ESTIMATIVA DOS RECURSOS LIBERADOS MEDIANTE DESVINCULAÇÃO DAS FONTES

Salienta-se, de imediato, que a estimativa apresentada se associa ao fluxo futuro de caixa dos fundos públicos federais 
passíveis de extinção (fundos elegíveis). Ou seja, pressupõem-se a desvinculação das fontes e a sua utilização durante 
os dois exercícios financeiros subsequentes à data da promulgação da EC. Na verdade, na estimativa dos recursos 
liberados, assumir-se-á, se a EC fosse promulgada nesse exercício financeiro (2020), quanto, de imediato, seriam as 
receitas disponibilizadas. 

Acrescenta-se que esses fundos vêm acompanhados de seu código de identificação, conforme consta na LOA 
2020 (v. III, IV e V), permitindo-se identificar se são alocados como UO, ação orçamentária, fonte de receita ou uma 
combinação dessas possibilidades, conforme relatado na subseção 3.2.

20. Salienta-se que o Fundeb não é um fundo público federal. Opera, na verdade, no âmbito dos estados e do Distrito Federal (DF), e a União com-
plementa os recursos de alguns estados, de modo a alavancar a capacidade financeira.

21. As numerações entre parêntese representam os códigos dos órgãos orçamentários.

22. Característica básica: "Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou 
serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação" (Brasil, 1964, art. 71, grifo nosso).

23. Para uma discussão aprofundada sobre os fundos especiais, ver Bassi (2019a).

24. Dúvidas sobre as nomenclaturas utilizadas – por exemplo, órgão orçamentário, UO, ação orçamentária e fonte de receita – podem ser dirimi-
das consultando a Lei no 13.898/2019 (Brasil, 2019a).

25. No quadro 1 do apêndice A, especificam-se também quais são os fundos públicos especiais, de modo a agregar informações à investigação.
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Em relação aos critérios adotados na estimativa, inicia-se apontando a dotação do fundo, suas fontes de re-

ceita (códigos numéricos),26 o grupo de natureza de despesa (GND)27 que custeia e os respectivos identificadores de 
resultado primário.28 Posteriormente, tem-se o valor das despesas obrigatórias pagas pelo fundo, o valor da reserva de 
contingência (RES), constituída por meio das fontes vinculadas, as fontes atípicas de receita e os restos a pagar (RAP) 
processados e não processados. 

Para estimar a liberalização de recursos propriamente dita, consideraram-se as fontes que já estão comprome-
tidas (pagam despesas obrigatórias), que foram direcionadas à reserva de contingência, além das fontes não genuínas 
(fontes atípicas) e do passivo carregado pelo fundo (restos a pagar). Em detalhes, as restrições anteriormente expostas:

 ■ despesas obrigatórias: partiu-se do pressuposto de que a desvinculação da fonte não redunda em desobri-
gação do gasto (Bassi, 2019a). Ou seja, mesmo quebrado o vínculo da receita, não é possível liberar recursos 
adicionais, uma vez que as despesas obrigatórias não podem ficar a descoberto – isto é, não se sujeitam à 
limitação de empenho e à movimentação financeira (Brasil, 2000, art. 9o § 2o). Foram classificadas como des-
pesas obrigatórias, entre as primárias,29 aquelas com indicador de resultado primário igual a um (RP=1),30,31 
de acordo com a Lei no 13.898/2019 (Brasil, 2019a, art. 4o, § 4o, II, a). Entre as despesas financeiras, as amor-
tizações32 e as inversões financeiras (IFIs), neste caso restritas às transferências do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) ao Banco de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (Brasil, 2020, anexo III);

 ■ reserva de contingência: quando constituída por fontes vinculadas, esta se comporta como um mecanismo 
alternativo de flexibilização orçamentária (Bassi, 2019a). Isto é, na presença de RES, as fontes que abaste-
ciam os fundos foram antecipadamente liberalizadas, uma vez que se prestam ao pagamento de uma vasta 
gama de despesas (Brasil, 2020, art. 4o, I, a, 3, b, 3, e, 2; II, a, 3, e, 2, entre outras);33

 ■ fontes atípicas: neste caso, partiu do pressuposto de que os recursos ordinários ou livres (fonte 100) não 
possuem vínculo algum com os fundos. Além disso, a atipicidade foi estendida à dívida pública (fontes 144 
e 944),34 isso quando não associada ao pagamento de despesa de capital;35 e

 ■ restos a pagar: partiu-se do pressuposto de que os RAPs processados e não processados dos exercícios an-
teriores – valores apurados em dezembro de 2019 – representam um passivo financeiro dos fundos (dívida 
pública flutuante) e, como tal, devem ser pagos antes da liberação das receitas. 

De acordo com tabela 1, os fundos elegíveis devem movimentar, em 2020, R$ 298,5 bilhões. Descontando-se 
as despesas obrigatórias, a RES, as receitas atípicas e os RAPs, encontra-se um valor próximo de R$ 15 bilhões, cifra 
equivalente a 5,0% da dotação prevista dos fundos.

Os fundos pagam aproximadamente R$ 227 bilhões em despesas obrigatórias, que demandam recursos inde-
pendentemente de sua origem (fonte vinculada ou não). Esse montante é carreado pelo FAT, com R$ 80,5 bilhões; pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), com R$ 61,4 bilhões; e pelo Fundo Especial do Petróleo (FEP),36 com R$ 
36,2 bilhões. Dos 51 fundos elegíveis, 29 pagam despesas obrigatórias; ocorrência primordial à explicação do valor 
passível de liberação, mediante a desvinculação das fontes.

26. No quadro A.2 do apêndice A, encontra-se a descrição dos códigos numéricos.

27. 1 – pessoal (PES); 2 – juros (JUR); 3 – outras despesas correntes (ODCs); 4 – investimento (INV); 5 – inversões financeiras (IFIs); 6 – amortiza-
ção (AMO);  e 9 – reserva de contingência (RES), segundo a Lei no 13.898/2019 (Brasil, 2019a, art. 6o, § 2o, I, II, III, IV, V e VI, § 3o).

28. Na tabela A.1 do apêndice A, encontra-se a descrição dos indicadores de RP.

29. Ressalta-se que as emendas parlamentares (individual, de bancada, de comissão permanente e do relator-geral do projeto de lei orçamentária), 
com indicadores de RP de, respectivamente, 6, 7, 8 e 9 (Brasil, 2019a, art. 6o, § 4o, II, c, 1, 2, 5 e 6), não foram consideradas como despesas obriga-
tórias. Estes casos são, de fato, despesas discricionárias, que detêm apenas um regime diferenciado de execução. Quer dizer, o gestor é obrigado 
a tomar todos os meios e as medidas necessárias à sua efetiva execução, o que não significa uma garantia de recursos, nos moldes das despesas 
obrigatórias (Bassi, 2019b).

30. PES, ODCs e INV.

31. Mais detalhes sobre os indicadores de RP se encontram na tabela A.1 do apêndice A.

32. Os fundos elegíveis não pagam juros.

33. A título de ilustração: os recursos da RES podem, por exemplo, ser direcionados ao pagamento dos serviços da dívida pública (RP=0); das 
despesas obrigatórias de caráter não financeiro (RP=1); e das despesas discricionárias (RP=2). Em suma, podem ser amplamente utilizados, ocor-
rência que permite enquadrar a RES (fontes vinculadas) como um mecanismo de flexibilização orçamentária.

34. No quadro A.2 do apêndice A, encontram-se as definições dos códigos numéricos.

35. De fato, foi uma maneira, mesmo que indireta, de se alinhar ao ditame do art. 167, III, da CF/1988, que limita as operações de crédito – inclusive 
por meio da emissão de títulos públicos – ao montante das despesas de capital (a dita “Regra de Ouro” das finanças públicas).

36. O Fundo Especial do Petróleo é um pseudônimo das transferências – aos governos subnacionais – das participações pela produção de petróleo 
e gás natural, regulamentadas pela Lei no 9.478/1997 (Brasil, 1997).
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Outro ponto importante é que, em boa parte dos fundos, se constitui RES com receitas vinculadas (valor total 

de R$ 19,5 bilhões). Destacam-se o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), com R$ 5,2 bilhões; o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT),37 com R$ 4,8 bilhões; e o Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, com R$ 2,1 bilhões. Isto é, esses fundos foram previamente desidra-
tados, em termos de recursos disponíveis, comprometendo, e muito, sua capacidade de financiamento.38

A questão das fontes atípicas também é relevante. Neste caso, identifica-se que dezesseis fundos são abastecidos 
por fontes atípicas,39 totalizando R$ 8,5 bilhões. Ressalta-se o Fies, com R$ 5,9 bilhões, divisíveis em R$ 5,5 bilhões em 
recursos ordinários (fonte 100) e R$ 357 milhões em dívida pública (fonte 944); e o FNAS, com R$ 1 bilhão (fonte 100).

Em relação aos RAPs, totalizam R$ 11,9 bilhões. Realçam-se, novamente, o Fies, com R$ 6 bilhões; o Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), com R$ 1,2 bilhão; o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé),40 com 
R$ 758 milhões; e o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO), com R$ 725 milhões.

Apontam-se, ainda, os fundos capazes de liberar mais recursos; quer dizer, aqueles em que não incidem os 
descontos listados, desconsiderando-se a dotação. Em primeiro lugar, posiciona-se o Funcafé,41 com R$ 4,9 bilhões. Pos-
teriormente, apresentam-se o FAT, com R$ 4,1 bilhões; o Fundo Social (FS), com pouco mais de R$ 2 bilhões; o FNDCT, 
com R$ 1,6 bilhão;  e o FNAS e o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), ambos próximos de R$ 1 bilhão.

Cabe salientar, ainda, que alguns fundos são deficitários; quer dizer, não podem liberar recursos antes de saldar 
o passivo existente. O Fies, por exemplo, tem R$ 2,2 bilhões a descoberto; o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
(FDA), R$ 886 milhões; e o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, R$ 507 milhões.

37. UO no 24.901.

38. Particularmente, nos casos do FNAC e do FNDCT.

39. Rememorando: recursos ordinários (fonte 100) ou endividamento público (fontes 144 e 944), não associados à despesa de capital.

40. UO no 74.901.

41. UO no 74.901.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os recursos efetivamente liberados mediante a desvinculação das fontes demonstraram-se inexpressivos – algo em 
torno de R$ 15 bilhões42 – diante de uma dotação prevista superior a R$ 298 bilhões. Isto é, cerca de 5,0% do montante 
referendado seria, de imediato, disponibilizado; cifra que reduz o potencial da PEC no 187/2019 (Brasil, 2019c), parti-
cularmente se considerarmos que esses recursos deveriam ser direcionados ao pagamento da dívida pública: se gasta, 
anualmente, com o passivo soberano aproximadamente R$ 1,6 trilhão; somente em juros, são R$ 409 bilhões (Brasil, 2020). 

Desse modo, vale a pena repensar, primeiro, se os fundos públicos devem, ou não, ser extintos. Busca-se a flexi-
bilização orçamentária, mas não será por meio da extinção desse mecanismo de financiamento que ela será alcançada. 
Segundo, se querem extinguir os fundos, independentemente, de gerar, ou não, maleabilidade, reconsidere-se o destino 
do fluxo futuro de caixa. Se irrelevante é para o abatimento da dívida pública, transparece mais profícuo orientá-lo, 
por exemplo, a ações de erradicação da pobreza.
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APÊNDICE A

QUADRO A.1
Alocação dos fundos públicos federais elegíveis na Lei Orçamentária Anual

Fundos alocados em uma única unidade orçamentária do mesmo órgão orçamentário ao qual se subordina
• Poder Legislativo 
a) Câmara Federal: Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados.¹
• Poder Judiciário
a)  Justiça Federal: Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário).
• Poder Executivo
a) Presidência da República: Fundo de Imprensa Nacional;
b) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC): Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações (Fust);
c) Ministério da Economia (ME): Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)¹ e Fundo de Garantia para Promoção da 

Competitividade (FGPC); 
d) Ministério da Justiça e Segurança Pública: Fundo de Defesa de Direitos Difusos,¹ Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen),¹ Fundo Nacional de Segurança Pública¹ e Fundo Nacional Antidrogas;¹
e) Ministério da Infraestrutura: Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC)¹ e Fundo Nacional de Segurança e Educação do 

Trânsito (Funset);¹
f) Ministério do Meio Ambiente: Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA);¹
g) Ministério da Defesa: Fundo do Ministério da Defesa,¹ Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas,¹ 

Fundo do Serviço Militar,¹ Fundo Aeronáutico,¹ Fundo do Exército,¹ Fundo Naval¹ e Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo;¹

h) Ministério do Desenvolvimento Regional: Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS);¹ e
i) Ministério da Cidadania: Fundo Nacional de Assistência Social.¹

Fundos alocados em uma única unidade orçamentária, mas em órgão orçamentário distinto do qual se subordina
• Poder Executivo
a) Encargos Financeiros da União: Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, Fundo de Garantia à Exportação e Fundo 

Especial de Financiamento de Campanhas (Fundo Eleitoral); e
b) Operações Oficiais de Crédito: Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária (Banco da Terra),¹ Fundo Geral de Turismo (Fungetur),¹ Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
(FDA),¹ Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE)¹ e Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO).¹

Fundos alocados em duas unidades orçamentárias
• Poder Executivo
a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) e Operações Oficiais de Crédito: Fundo de Defesa da 

Economia Cafeeira;¹
b) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e Operações Oficiais de Crédito: Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT)¹ e Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações (Funttel);¹ 

c) Ministério da Economia e Dívida Pública Federal: Fundo de Compensação e Variações Salariais (FCVS);
d) Ministério da Infraestrutura e Operações Oficiais de Crédito: Fundo da Marinha Mercante (FMM);¹
e) Ministério do Meio Ambiente (MMA) e Operações Oficiais de Crédito: Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;¹ e
f) Ministério da Cidadania e Operações Oficiais de Crédito: Fundo Nacional de Cultura.¹

Fundos alocados como ação orçamentária em uma única unidade orçamentária
• Poder Executivo
a) Ministério de Minas e Energia: Fundo Conta de Desenvolvimento Energético; 
b) Transferências a estados, Distrito Federal e municípios: Fundo de Compensação pela Exportação de Produtos 

Industrializados (FPEX-IPI-EXP); e
c) Ministério do Desenvolvimento Regional – administração direta: Fundo de Desenvolvimento Social (FDS).



26 Fundos alocados como ação orçamentária em unidades orçamentárias distintas
• Poder Executivo
a) Ministério da Cidadania – fundo de cultura: Fundo Setorial do Audiovisual;¹ e
b) Operações oficiais de crédito – fundo de cultura: Fundo Setorial do Audiovisual.¹

Fundos alocados como fonte de receita no mesmo órgão orçamentário, mas em unidades orçamentárias distintas
• Poder Executivo
a) Ministério da Economia, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf);¹ e
b) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – administração direta; Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico; e Agência Nacional de Telecomunicações: FNDCT, Fust e Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações (Fistel).¹

Fundos alocados como unidade orçamentária e fonte de receita; neste caso, no mesmo órgão orçamentário, mas em unidades 
orçamentárias distintas

• Poder Executivo
a) Encargos Financeiros da União – unidade orçamentária: Fundo Social (FS); e
b) Ministério da Educação – fonte de receita: Ministério da Educação – administração direta, Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), além de várias universidades federais: FS.¹

Fontes: Brasil (2020, v. III, IV e V); Bassi (2019).
Elaboração dos autores.
Nota: ¹ Fundo público especial.
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TABELA A.1
Despesa: código de identificação de resultado primário

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
 RESULTADO 

PRIMÁRIO

Financeira 0

Primária obrigatória 1

Primária discricionária 2

Discricionária decorrente de emenda parlamentar individual, de execução obrigatória 6

Discricionária decorrente de emenda parlamentar de bancada, de execução obrigatória 7

Primária discricionária constante do orçamento de investimento e não considerada na apuração do resultado 
primário para cumprimento da meta

4

Discricionária decorrente de comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de 
comissão mista permanente do Congresso Nacional

8

Discricionária decorrente de relator-geral do projeto de lei orçamentária anual que promova alterações em 
programações constantes do projeto de lei orçamentária ou inclusão de novas, excluídas as de ordem técnica.

9

Fontes: Brasil (2019); Brasil (2020).
Elaboração dos autores.
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